
 Decretos
 DECRETO Nº 66.845,
DE 14 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre o expediente dos servidores nas 
repartições públicas estaduais no dia que especifi-
ca e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando o Decreto nº 66.782, de 26 de maio de 2022, 
que estabeleceu como ponto facultativo o expediente no dia 16 
de junho - quinta-feira, nas repartições públicas estaduais sedia-
das na Capital e nos demais Municípios que tenham, mediante 
lei local, antecipado o feriado de Corpus Christi;

Considerando que o próximo dia 17 de junho deste ano 
recai entre o feriado de Corpus Christi e o fim de semana,

Decreta:
Artigo 1º - Fica considerado ponto facultativo nas reparti-

ções públicas estaduais o dia 17 de junho de 2022 - sexta-feira.
§ 1º - Em decorrência do disposto neste artigo, os servi-

dores deverão compensar as horas não trabalhadas à razão 
de 1 (uma) hora diária, observada a jornada de trabalho a que 
estiverem sujeitos.

§ 2º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação 
a cada servidor, a compensação a ser feita de acordo com o 
interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 3º - A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço cor-
respondente ao dia sujeito à compensação.

Artigo 2º - Os dirigentes das autarquias estaduais e das 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão 
adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 3º - Às repartições públicas estaduais que prestam 
serviços essenciais e de interesse público, que tenham o funcio-
namento ininterrupto, não se aplica o disposto neste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Estado fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Francisco Matturro
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Zeina Abdel Latif
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Hubert Alquéres
Secretário da Educação
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
Fernando Barrancos Chucre
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Laura Muller Machado
Secretária de Desenvolvimento Social
Rubens Emil Cury
Secretário de Desenvolvimento Regional
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Marco Antonio Assalve
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Thiago Martins Milhim
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo e Viagens
Aracélia Lucia Costa
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário de Orçamento e Gestão
Rodrigo Maia
Secretário de Projetos e Ações Estratégicas
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de junho de 

2022.

 DECRETO N° 66.846,
DE 14 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento Estadual de 
Trânsito-DETRAN-SP, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 50.000,00 (Cin-

quenta mil reais), suplementar ao orçamento do Departamento 
Estadual de Trânsito-DETRAN-SP, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51057 DEPARTAMENTO ESTADUAL
 DE TRÂNSITO-DETRAN-SP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  50.000
 T O T A L   50.000
 T O T A L G E R A L   50.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.125.5118.6270 APOIO TÉC.FINAN.AOS MUNIC. P/ AÇÕES SEG   50.000
  01 4 50.000
 T O T A L G E R A L   50.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTES
41001 SECRETARIA DE ESPORTES
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  50.000
 T O T A L   50.000
 T O T A L G E R A L   50.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORR. DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   50.000
  01 3 50.000
 T O T A L G E R A L   50.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51057 DEPTO. ESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN-SP
 T O T A L 01 4 50.000
 JUNHO   50.000
 T O T A L G E R A L    50.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTES
 T O T A L 01 3 50.000
 JUNHO   50.000
 T O T A L G E R A L    50.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 29 5 * * 50.000 50.000 0
TOTAL GERAL    50.000 50.000 0

 DECRETO N° 66.847,
DE 14 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 18.000.000,00 

(Dezoito milhões de reais), suplementar ao orçamento da Secre-
taria de Desenvolvimento Social, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 41  7.800.000
 T O T A L   7.800.000
 T O T A L G E R A L   7.800.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.2625.1153 GEST. DO FUND. ESTAD. DE RECS. HÍDRICOS   7.800.000
  41 4 7.800.000
 T O T A L G E R A L   7.800.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
26000 SECRET. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 41 4 7.800.000
 JUNHO   7.800.000
 T O T A L G E R A L    7.800.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 7.800.000 7.800.000 0
TOTAL GERAL    7.800.000 7.800.000 0

 DECRETO N° 66.849,
DE 14 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Turismo e 
Viagens, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 1.000.000,00 (Um 

milhão de reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Turismo e Viagens, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
50002 COORDENADORIA DE TURISMO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  1.000.000
 T O T A L   1.000.000
 T O T A L G E R A L   1.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.5002.6059 PROMOÇÃO DO TURISMO   1.000.000
  01 3 1.000.000
 T O T A L G E R A L   1.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
29001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
4 4 90 42 AUXÍLIOS 01  1.000.000
 T O T A L   1.000.000
 T O T A L G E R A L   1.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2929.1815 PROJETOS DO FUMEFI   1.000.000
  01 4 1.000.000
 T O T A L G E R A L   1.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
 T O T A L 01 3 1.000.000
 JUNHO   1.000.000
 T O T A L G E R A L    1.000.000

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 07 de junho de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35007 FUNDO EST. DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - FEAS
4 4 41 42 AUXÍLIOS 01  18.000.000
 T O T A L   18.000.000
 T O T A L G E R A L   18.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3500.6359 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   3.500.000
  01 4 3.500.000
08.244.3500.6360 PROT. SOCIAL ESP. DE MÉDIA COMPLEXIDADE   2.500.000
  01 4 2.500.000
08.244.3500.6361 PROT. SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE   12.000.000
  01 4 12.000.000
 T O T A L G E R A L   18.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51004 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO - FUSSP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  18.000.000
 T O T A L   18.000.000
 T O T A L G E R A L   18.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.5102.2592 IMPLANTAÇÃO PRAÇAS DA CIDADANIA   18.000.000
  01 4 18.000.000
 T O T A L G E R A L   18.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
35000 SECRET. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 T O T A L 01 4 18.000.000
 JUNHO   18.000.000
 T O T A L G E R A L    18.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
 T O T A L 01 4 18.000.000
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   18.000.000
 T O T A L G E R A L    18.000.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 18.000.000 18.000.000 0
TOTAL GERAL    18.000.000 18.000.000 0

 DECRETO N° 66.848,
DE 14 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Infraestrutura 
e Meio Ambiente, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 7.800.000,00 (Sete 

milhões e oitocentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente para repasse ao 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos-FEHIDRO, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de junho de 

2022.
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